
Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

Instituto Nacional de Cardiologia
Coordenação de Ensino e Pesquisa

Seção de Ensino
  

TERMO ADITIVO - ERRATA ANEXOS

PROCESSO SEI nº: 33409.008961/2023-23

Assunto: ERRATA - ANEXOS -  Processo Seletivo para Estagiários (Cadastro Reserva) - Edital 2024

 

Conforme item 12.8 contido no Edital para processo seletivo de estagiários para o PROEST/INC/2024 (PROGRAMA DE ESTÁGIO NÃO-
OBRIGATÓRIO DO INSTITUTO NACIONAL DE CARDIOLOGIA):

"...

12.8. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em aviso a ser publicado;

..."

 

Faz-se registrar os acréscimos junto aos  anexos:

ANEXO 03 – PAE Não-Obrigatório - (BIBLIOTECA); 
ANEXO 07 – PAE Não-Obrigatório - (NUTRIÇÃO); 
ANEXO 08 – PAE Não-Obrigatório - (PESQUISA TRANSLACIONAL);
ANEXO 10 – PAE Não-Obrigatório - (FISIOTERAPIA), e
ANEXO 11 – PAE Não-Obrigatório - (MEDICINA - UNIDADES DE TERAPIA INTENSIVA).

_______________________________________________________________________

 

ANEXO 03 – PAE NÃO-OBRIGATÓRIO - (BIBLIOTECA)

 

Onde lê-se

DAS REGRAS ESPECÍFICAS PARA A ENTREVISTA:

As entrevistas serão realizadas após avaliação do memorial e do currículo do(a) candidato(a);

Será enviado um e-mail para o(a) candidato(a) indicando o dia e o horário da entrevista será realizada presencialmente no
Instituto Nacional de Cardiologia;

O(a) candidato(a) deverá realizar a entrevista em um dispositivo que contenha câmera e áudio;

As entrevistas serão realizadas pelas 2 (duas) bibliotecárias do setor;

O tempo de duração da entrevista será de 15 a 30 minutos.

 

Leia-se

DAS REGRAS ESPECÍFICAS PARA A ENTREVISTA:

As entrevistas serão realizadas após avaliação do memorial e do currículo do(a) candidato(a);

Será enviado um e-mail para o(a) candidato(a) indicando o dia e o horário da entrevista será realizada presencialmente no
Instituto Nacional de Cardiologia;

O(a) candidato(a) deverá realizar a entrevista em um dispositivo que contenha câmera e áudio - caso   mesma seja realizada
eletrônicamente e ou via aplicativo;

As entrevistas serão realizadas pelas 2 (duas) bibliotecárias do setor;

O tempo de duração da entrevista será de 15 a 30 minutos.

______________________________________________________________________



 

ANEXO 07 – PAE NÃO-OBRIGATÓRIO - (NUTRIÇÃO)

 

Onde lê-se
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Leia-se
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ANEXO 08 – PAE NÃO-OBRIGATÓRIO - (PESQUISA TRANSLACIONAL)

 

Onde lê-se

DOS REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO:

O Candidato deverá estar regularmente matriculado no curso de graduação em medicina, fisioterapia, biologia ou biomedicina
de uma das seguintes Instituições de Ensino conveniadas com o INC: UFRJ, IFRJ, UERJ, UNIRIO, UFF, UNESA e PUC.

Os candidatos deverão estar cursando entre o  2o  e o 5o  período do curso de medicina, ou  entre o 2º e o 4º período dos
demais cursos listados. Deverão apresentar a comprovação de vacinação plena para COVID-19, no ato da inscrição.

 

 

Leia-se

DOS REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO:

O Candidato deverá estar regularmente matriculado no curso de graduação em medicina, fisioterapia, biologia ou biomedicina
de uma das seguintes Instituições de Ensino conveniadas com o INC: UFRJ, IFRJ, UERJ, UNIRIO, UFF, UNESA e PUC.

Os candidatos deverão estar cursando entre o  2º e o 8º período do curso de medicina, ou  entre o 2º e o 6º período dos
demais cursos listados. Deverão apresentar a comprovação de vacinação plena para COVID-19, no ato da inscrição.

 

____________________________________________________________________

 

ANEXO 10 – PAE NÃO-OBRIGATÓRIO - (FISIOTERAPIA)

 

Onde lê-se

DAS REGRAS ESPECÍFICAS PARA A PROVA:

 Prova presencial de múltipla escolha.

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2020/rdc0503_27_05_2021.pdf
http://ilsibrasil.org/wp-content/uploads/sites/9/2016/08/VERS%C3%83O-ONLINE-Recomendacoes-Nutricionais-para-Prematuros-e-ou-recem-nasc.pdf
http://ilsibrasil.org/wp-content/uploads/sites/9/2016/08/VERS%C3%83O-ONLINE-Recomendacoes-Nutricionais-para-Prematuros-e-ou-recem-nasc.pdf
http://publicacoes.cardiol.br/portal/abc/portugues/2018/v11103/pdf/11103021.pdf
http://publicacoes.cardiol.br/portal/abc/portugues/2019/v11304/pdf/11304022.pdf


 

 

Leia-se

DAS REGRAS ESPECÍFICAS PARA A PROVA:

 Prova presencial composta de questões de múltipla escolha e discursiva.

 

_____________________________________________________________________

 

ANEXO 11 – PAE NÃO-OBRIGATÓRIO - (MEDICINA - UNIDADES DE TERAPIA INTENSIVA)

 

Onde lê-se

DOS REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO:

O Candidato deverá estar regularmente matriculado no curso de graduação em  Medicina, do  8º (sétimo) ao 10º (décimo)
períodos, numa das seguintes Instituições de Ensino conveniadas com o INC:  UNIRIO, UFRJ, UFF, UERJ, UNESA e UNIGRANRIO.

 

Leia-se

DOS REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO:

O Candidato deverá estar regularmente matriculado no curso de graduação em  Medicina, do  8º (oitavo) ao 10º (décimo)
períodos, numa das seguintes Instituições de Ensino conveniadas com o INC:  UNIRIO, UFRJ, UFF, UERJ, UNESA e UNIGRANRIO.

e 

Onde lê-se

DAS REGRAS ESPECÍFICAS PARA SELEÇÃO:

O candidato será avaliado através do histórico escolar atualizado contendo obrigatoriamente -  Período e CR (não inferior a 7),
prova presencial, de entrevista com análise do curriculum Lattes critérios Anexo 11.1, sendo apresentada uma demanda
hipotética correlata a prática em campo, com o fito de verificar o raciocínio lógico do candidato.

DAS REGRAS ESPECÍFICAS PARA 1ª ETAPA DE CLASSIFICAÇÃO E ELIMINAÇÃO:

Serão classificados até 150 (cento e cinquenta) candidatos através da ordem cronológica considerando o  Período e CR mais
elevado, estes serão convocados para 2ª Etapa Classificatória e eliminatória – Prova presencial.

Período Faculdade UNIRIO  Faculdade UFRJ Faculdade UFF Faculdade UERJ Faculdade UNESA Faculdade UNIGRANRIO
8° 8 VAGAS 8 VAGAS 8 VAGAS 8 VAGAS 8 VAGAS 8 VAGAS
9º 8 VAGAS 8 VAGAS 8 VAGAS 8 VAGAS 8 VAGAS 8 VAGAS

10º 9 VAGAS 9 VAGAS 9 VAGAS 9 VAGAS 9 VAGAS 9 VAGAS

A vagas não preenchidas serão ocupadas por interessados com melhor CR de períodos posteriores. A sobra de vagas de uma
faculdade serão preenchidas por Faculdades que com melhores CR.

DAS REGRAS ESPECÍFICAS PARA 2ª ETAPA DE CLASSIFICAÇÃO:

Serão classificados para a etapa das entrevistas até  30(trinta) candidatos  através das notas obtidas na  prova objetiva de
múltipla escolha.  

Serão convocados para apresentação documental junto a DIGEP/INC os 9 (nove) primeiros classificados, sendo certo que, os
classificados delimitados entre a 10º e 30º colocação farão parte do Cadastro Reserva I;

Os demais candidatos que obtiverem nota mínima na prova, ou seja, 7 (sete) pontos, e não forem classificados para entrevista,
farão parte do Cadastro Reserva II e serão convocados caso os 30 primeiros classificados já tenham sido chamados na vigência
deste Edital.

DAS REGRAS ESPECÍFICAS PARA 3ª ETAPA DE CLASSIFICAÇÃO:

Serão convocados para entrevista classificatória os 30(trinta) primeiros colocados extraídos da 2º etapa classificatória, em
data e horário a serem definidos, no Instituto Nacional de Cardiologia. Serão membros da banca no mínimo dois profissionais
atuantes nas unidades de terapia intensiva do INC ou pertencentes à Divisão de Ensino. A entrevista será estruturada em



tópicos, a saber: motivação do candidato, disponibilidade para exercer o estágio não obrigatório, e discussão sobre as
atividades listadas no curriculum lattes. 

 

Leia-se

DAS REGRAS ESPECÍFICAS PARA SELEÇÃO:

O candidato será avaliado através do histórico escolar atualizado contendo obrigatoriamente -  Período e CR (não inferior a 7),
prova presencial, de entrevista com análise do curriculum Lattes critérios Anexo 11.1, sendo apresentada uma demanda
hipotética correlata a prática em campo, com o fito de verificar o raciocínio lógico do candidato.

DAS REGRAS ESPECÍFICAS PARA 1ª ETAPA DE CLASSIFICAÇÃO E ELIMINAÇÃO:

Serão classificados até 150 (cento e cinquenta) candidatos através da ordem cronológica considerando o  Período e CR mais
elevado, estes serão convocados para 2ª Etapa Classificatória e eliminatória – Prova presencial.

Período Faculdade UNIRIO  Faculdade UFRJ Faculdade UFF Faculdade UERJ Faculdade UNESA Faculdade UNIGRANRIO
8° 8 VAGAS 8 VAGAS 8 VAGAS 8 VAGAS 8 VAGAS 8 VAGAS
9º 8 VAGAS 8 VAGAS 8 VAGAS 8 VAGAS 8 VAGAS 8 VAGAS

10º 9 VAGAS 9 VAGAS 9 VAGAS 9 VAGAS 9 VAGAS 9 VAGAS

A vagas não preenchidas serão ocupadas por interessados com melhor CR de períodos posteriores. A sobra de vagas de uma
faculdade serão preenchidas por Faculdades que com melhores CR.

DAS REGRAS ESPECÍFICAS PARA 2ª ETAPA DE CLASSIFICAÇÃO:

Os 150 (cento e cinquenta) classificados na primeira etapa farão uma prova objetiva de múltipla escolha.

Serão classificados para a terceira etapa, 30(trinta) candidatos  através das notas obtidas na  prova objetiva de múltipla
escolha. 

DAS REGRAS ESPECÍFICAS PARA 3ª ETAPA DE CLASSIFICAÇÃO:

Serão convocados para entrevista classificatória os 30(trinta) primeiros colocados extraídos da 2º etapa classificatória (prova
de múltipla escolha), em data e horário a serem definidos, no Instituto Nacional de Cardiologia. Serão membros da banca no
mínimo dois profissionais atuantes nas unidades de terapia intensiva do INC ou pertencentes à Divisão de Ensino. A entrevista
será estruturada em tópicos, a saber: motivação do candidato, disponibilidade para exercer o estágio não obrigatório, e
discussão sobre as atividades listadas no curriculum lattes. 

Serão convocados para apresentação documental junto a DIGEP/INC os 9 (nove) primeiros classificados, sendo certo que, os
classificados delimitados entre a 10º e 30º colocação farão parte do Cadastro Reserva I;

Os demais candidatos que obtiverem nota mínima na prova, ou seja, 7 (sete) pontos, e não forem classificados para entrevista,
farão parte do Cadastro Reserva II e serão convocados caso os 30 primeiros classificados já tenham sido chamados na vigência
deste Edital.

Documento assinado eletronicamente por Sheila Leal Gomes Vasconcelos, Analista Administrativo, em 01/04/2024, às 16:13,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art.
8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0039789081 e o código CRC FADD4046.

Referência: Processo nº 33409.008961/2023-23 SEI nº 0039789081
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